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PRESIDÊNCIA 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 306, de 22 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, Andreia Caixeta, matrícula Siape nº 331****, do cargo de Chefe da Unidade 

2, da Corregedoria-Geral, da Sede da HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 21 de maio de 2026. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 166, de 21 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 94/2025, firmado com a em-

presa SEEGER Engenharia e Sistemas LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de licenças de software de gestão contábil e tributária para fins contábeis, fiscais e inte-

gradores de nota fiscal eletrônica (com importação de NF-e direto da Receita Federal do Brasil), a fim 

de atender as necessidades da Rede HU Brasil, que compreende os Hospitais Universitários e a Admi-

nistração Central, os seguintes colaboradores: 

 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Alex Rodrigues Batista 222**** 

Substituto Valeria Nunes Alves 129**** 
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II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Teonis Henrique Silva Wilson 325**** 

Substituto Thais Rodrigues dos Santos 138**** 

Titular Andre Cardoso da Silva 206**** 

Substituto João Victor De Oliveira Carvalho 342**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
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estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de alteração da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta alteração entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 

  

Portaria - SEI nº 170, 22 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

Contratação de serviços especializados de desenvolvimento, sustentação e evolução de aplicações de 

software. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
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Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Ferdinand de Paula da Silva - Chefe de Serviço de Desenvolvimento de Siste-

mas - SIAPE 200****; 

II. - Integrante Demandante: Luciana Guimarães Nunes de Paula - Chefe de Serviço de Saúde Di-

gital e Inteligência de Dados - SIAPE 115****; 

III.  Integrante Demandante: Katia Gomes Calcado - Analista de TI - SIAPE 298****; 

IV - Integrante Administrativo: Giulliane Melo Fiquene - Assistente Administrativo - SIAPE 330****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Luciana Guimarães Nunes de 

Paula - Chefe de Serviço de Saúde Digital e Inteligência de Dados - SIAPE 115**** - Adminis-

tração Central, por razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 171, de 22 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração da HU Brasil, razão social Empresa Brasileira de Serviços Hospita-

lares, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 210 do Regulamento de Compras e 

Contratos da Administração Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Atualizar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) permanente para contratações de cur-

sos abertos e in company até o limite do valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), para atender 

às demandas da Diretoria de Gestão de Pessoas da HU Brasil - Sede, em conformidade com o disposto 

no art. 147 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil (versão 3.0). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Destituir os colaboradores abaixo relacionados: 

I. Integrante Requisitante: Antonia Carla Araújo da Costa, SIAPE 338****; 

II. Integrante Requisitante: Claudiana da Silva Oliveira Lima, SIAPE 340****; e 

III. Integrante Requisitante: Danilo da Paixão de Oliveira, SIAPE 340****. 

Art. 3º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos 

ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 

artigo precedente: 

I. Coordenador: Iêda Maria Alves Gouveia - Analista Administrativo - Qualquer Nível Superior - 

SIAPE 202****; 
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II. Integrante Requisitante: Antonia Carla Araújo da Costa - Pedagoga - SIAPE 338****; 

III. Integrante Requisitante: Daniel Lopes de Sousa - Analista Administrativo - Gestão Hospitalar - 

SIAPE 352****; 

IV. Integrante Requisitante: Eduardo Pereira Da Silva Junior, SIAPE 351**** - Analista Adminis-

trativo - Qualquer Nível Superior - SIAPE 123 ****; 

V. Integrante Requisitante: Francisco Evermando Vieira da Silva Coelho - Assistente Administra-

tivo - SIAPE 150****; 

VI. Integrante Requisitante: Luan Messias Belem Moreira - Analista Administrativo - Qualquer Ní-

vel Superior - SIAPE 352**** 

VII. Integrante Requisitante: Frederico Gomes E silva Moreira - Psicologia - Psicologia Organizaci-

onal e do Trabalho - SIAPE 299****; 

VIII. Integrante Requisitante: Licia Yarly Penha Chaves - Analista Administrativo - Administração 

Hospitalar - SIAPE 341****; 

IX. Integrante Requisitante: Patrícia Figueiredo Vilela Vieira - Analista Administrativo - Adminis-

tração - SIAPE 349****; e 

X. Integrante Requisitante: Renata Gomes Ribeiro - Pedagoga - SIAPE 234****. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Compete à EPC: 

I. Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III. Elaborar as análises de riscos; 

IV. Elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V. Realizar estudo de mercado; 

VI. Realizar a pesquisa de preços; 

VII. Realizar análises técnicas; 

VIII. Prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX. Acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X. Executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Con-

tratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
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Art. 6º O Documento de Formalização da Demanda - DFD deverá indicar os integrantes responsáveis 

por conduzir o planejamento de cada contratação específica, referenciando a portaria de constituição da 

EPC Permanente. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até o final do presente 

exercício. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 172, de 22 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração da HU Brasil, razão social Empresa Brasileira de Serviços Hospita-

lares, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 210 do Regulamento de Compras e 

Contratos da Administração Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Alterar equipe para acompanhamento e fiscalização das contratações referentes à capacitação 

dos colaboradores da HU Brasil: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Eloá Todarelli Junqueira 116**** 

Substituto Iêda Maria Alves Gouveia 202*** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Daniel Lopes de Sousa 352**** 

Titular Eduardo Pereira Da Silva Junior 351**** 

Titular Frederico Gomes E Silva Moreira 299**** 

Titular Francisco Evermando Vieira da Silva Coelho 150**** 

Titular Lícia Yarly Penha Chaves 341**** 

Titular Luan Messias Belem Moreira 352**** 

Titular Patricia Figueiredo Vilela Vieira 349**** 

Titular Renata Gomes Ribeiro 234**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-

nistrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 01/2019, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-

nistrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 01/2019, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e 

alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos esta-

belecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-

pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de alteração de equipe de fiscalização 

do contrato. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta alteração entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria – SEI nº 1236, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear Patricia Horisawa Goulart De Almeida, matrícula Siape nº 313****, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, junto à Superintendên-

cia, do Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da Rede 

HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de junho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1244, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear Valdimir Barros De Carvalho, matrícula Siape nº 237****, para exercer a função grati-

ficada de Chefe da Unidade de Sistemas da Informação e Inteligência de Dados, junto ao Setor de Tec-

nologia da Informação e Saúde Digital, da Superintendência, do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana  

Portaria - SEI nº 1246, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear Jessica Brito Rodrigues, matrícula Siape nº 344****, para exercer a função gratificada 

de Chefe de Setor de Contratualização e Regulação, junto à Superintendência, do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 963, de 11 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2025, 

de 14 de abril de 2025. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1249, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 
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2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear Bianca Bartholo Julio, matrícula Siape nº 323****, para exercer a função gratificada de 

Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, junto ao Setor de Gestão da Qualidade, da Superintendência, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de julho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

  

Portaria - SEI nº 1252, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear Guilherme Jose Schwarzt Sampaio, matrícula Siape nº 333****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica, junto ao Setor de 

Farmácia Hospitalar, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, 

do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-

Ufes), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria – SEI nº 1251, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, Camila Camarco Batista Martins, matrícula Siape nº 302****, da função 

gratificada de Chefe da Unidade do Sistema Cardiovascular, junto ao Setor de Cuidados Especializados, 
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da Divisão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal 

do Piauí (HU-UFPI), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de junho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana  

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1240, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar Andreia Rodrigues Meira Dos Santos, matrícula Siape nº 200****, substituta da função 

gratificada de Chefe de Setor da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Inovação, da Administração Central da 

HU Brasil, no período de 25 de maio a 03 de junho de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1241, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar Alane Cristina Aguiar Soares Lopes, matrícula Siape nº 331****, substituta da função 

gratificada de Chefe de Serviço de Gestão da Graduação, Ensino Técnico e Extensão, da Coordenadoria 

de Gestão do Ensino, da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Inovação, da Administração Central da HU 

Brasil, no dia 27 de maio de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1237, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

Walkiria De Almeida Martins Santos, matrícula Siape n° 341****, Enfermeira - Cardiologia, do Hos-

pital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1238, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

SOFIA BONFIM ALVES PALHARES, matrícula Siape n° 235****, Assistente Administrativo, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário 

da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1239, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

João Paulo Bezerra Silva, matrícula Siape n° 341****, Enfermeiro, do Hospital de Clínicas da Univer-

sidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de São 

João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1242, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

Moisane De Jesus Ferreira Pereira, matrícula Siape n° 345****, Técnica em Enfermagem, do Complexo 

Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) para o Hospital Universitário 

Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1243, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 
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trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

Letícia Bernini Canton, matrícula Siape n° 341****, Pedagoga, do Complexo Hospitalar da Universi-

dade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário dos Servidores do Estado da 

Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1245, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de Valdimir Barros De 

Carvalho, matrícula Siape n° 237****, Analista de Tecnologia da Informação, do Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital Universitário da Universidade Fe-

deral de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1247, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 
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de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

Denise Pereira De Melo, matrícula Siape n° 119****, Técnica em Enfermagem, do Hospital Universi-

tário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital de Clínicas da Univer-

sidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana  

 

Portaria - SEI nº 1248, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

Andre Paulo Rodrigues De Meneses, matrícula Siape n° 228****, Enfermeiro, do Hospital Universitá-

rio Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG) para o Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana  

 

Portaria - SEI nº 1250, de 22 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0001476-

84.2024.5.22.0005, 5ª Vara do Trabalho de Teresina - PI, resolve: 
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Art. 1º Tornar definitiva a transferência, a pedido e por decisão judicial, da empregada Janaina Araujo 

Barbosa, matrícula Siape nº 130****, Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, do Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR) para o Hospital Universitário da Universidade 

Federal do Piauí (HU-UFPI) autorizada por meio da Portaria nº 1495, de 27 de junho de 2025, publicada 

no Boletim de Serviço nº 2076, de 30 de junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana  

 

 

 

 


